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DECRETO Nº 248/2021, DE 25 DE MARÇO DE 2021. 

HOMOLOGA OS NOMES DOS REPRESENTANTES DE ENTIDADES 

INDICADOS PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

TURISMO - COMTUR, DESTE MUNICÍPIO E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

VALERIO MORETTI, Prefeito de Treviso, no uso de suas atribuições 

legais, conforme dispõe o Art. 45, Incisos II, XXII e XXIII da Lei Orgânica do Município, 

a Lei Municipal nº 839/2017, de 16 de agosto de 2017, e a Lei Municipal nº 958/2021, 

de 18 de março de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º Homologa os nomes dos representados de entidades, indicados 

para composição do Conselho Municipal De Turismo - COMTUR, deste Município, 

conforme abaixo: 

I - Mauro Eloísio Fernandes – Titular  

Rosileia Inocenti Bresciani – Suplente, representantes do Secretaria de 

Cultura, Esporte e Turismo; 

 

II - Gladson Mateus Tasca – Titular 

Sheron Andreotti Amaral – Suplente, representantes da Secretaria 

Educação; 

 

Ill - Angélica Terezinha Rizzatti Padilha – Titular 

Gabriel Colombo Moro – Suplente, representantes da FUNTREV; 

 

IV - Zander Irineu Losso – Titular 

Gessi Urbano – Suplente, representantes da Câmara de Vereadores;  

 

V - Jaldecir Pedro Mazzorana – Titular 

Marcelo Silva Pedroso – Suplente, representantes da EPAGRI; 

 

VI - Paulo Renato Leites – Titular 

Rosilene Koch – Suplente, representantes do Instituto Alouatta; 

 

VII - Mário Anelli Neto – Titular 

Mariane de Oliveira Anelli – Suplente, representantes da ADM Rio 

Morosini; 
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VIII - Valtair Agenor da Silva – Titular 

Rose Klima – Suplente, representantes da Associação dos Agricultores 

Familiares de Treviso; 

IX - Claudenir Tasca – Titular 

Rodrigo Levati – Suplente, representantes da Associação Trilheiros do 

Alambique; 

 

X - Lúcia de Lurdes Cimolin da Silva – Titular  

Juliana Salvador – Suplente, representantes da APA do Rio Ferreira.  

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL DELYRIO EGIDIO UBIALLI - TREVISO/SC 
Em, 25 de março de 2021. 

 

 

VALERIO MORETTI 
Prefeito 

 

Publicado no Diário Oficial dos Municípios - DOM e registrado na Secretaria de 

Administração e Finanças, em 29 de março de 2021. 

 

 

ERNANY DA SILVA MORETI 
Secretário de Administração e Finanças 


